
Prefeitura Municipal da Estlncia Balneérla de 0111111111 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI MliM~~HO 16tl0, üE 16 üi:: SETt:MBRO DE 198.0 

Dispõe sobre doação de imóvel à fa

zenda do Estado, para construção de 

prédio escolar no Bairro da Estufa. 

F !-1 C ll S 1-1 B E R que a Câmara Munic.!, 

pal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica o Executivo autorizado a fazer doação à Fazenda 

ào Estado, do imóvel constituído pelos Lotes números 

ül, 02 1 03, ü4, 05 1 ü6, 07, Ud, 09, 10, 11, 12, 13 1 

14, 157 16, 17 e 18 da Quadra 66, e 01, 02, 03, 04, 

us, 06, u7, ú8, 09, lu, 11, 12, 13, 14,15, 16, 17 e 

18 da Quadra 81, do loteamento denominado "Gurilând! 

a Caiçara", situado no Bairro da Estufa, pertencente 

à Municipalidade, conforme Mandado de Imissão de Po.!. 

se Provisória constante do Processo número 448/77 

22 Of Ício da Comarca de Ubatuba. 

Artigo 22 - A alienação de que trata a presente Lei tem por fin!_ 

lidada a construção do prédio dá Escala de ~rimeiro 

Grau da Bairro cia Estufa pela Companhia Estadual d• 

Construç;es Escolares - "CONESP". 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Ubatuba, 16 de setembro de 1980 

io de Cf'lrvalho 

Municip~l 

Registrada e publicada na ~ação de Expediente do 58!:, 

viço de Administração da Prefeitura Municipal da Estância Balne!, 

ria de Ubatuba, em 16 de setewbro de 198U. 
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